
UNID. QUANT. • VALOR.  
UNTÁRIO 

1  VALOR. 
TOTAL • TOTAL  

.DÈSCRIÇÃO MARCA 

PUTO DE FRANGO congelado, com 
:ádiçáci dê ágúa de no máximo 6%. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa cor 
própria sem manchas èsverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, contendo prazo de 

1 

	

	validade, marca e carimbo oficiais; de 
acordo com as portarias do Ministério da 
Agricultura, da AN VISA no 105 de 
19/05/99.Unidade de fornecimento: Kg. 
com data de embalagem e prazo de validade 
não inferior a 60 dias a partir da entrega. 

FRANGO 
DE OURO 

‘i~ 4PWia, 	 
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Processo Administrativo no. 200/2018 

CONTRATO N° 135/2018 

Termo de Contrato n° 135/2018 por Pregão 
Presencial n° 057/2018, para aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios para 
compor o cardápio da merenda escolar do 
município, que entre si celebram, o Município 
de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a Empresa 
C L MIRANDA LIMA ME, conforme segue. 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
inscrito no CNP3 sob no 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n° 
Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por 
seu Prefeito Municipal, Sr.  Helder  Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. no 
75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, 
neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro a empresa C L MIRANDA 
UMA ME, CNP) no. 23.572.638/0001-00, estabelecida na Praça Ruy Barbosa, no. 92, 
Centro, Boa Vista do Tupim-BA,  Cep:  46.850-000, neste ato representada pela Sr.a Vimai de 
Jesus Miranda, portadora do RG. no. 820199168 e CPF n° 899.391.405-25, denominando a 
partir de agora CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no 
Edital do Pregão Presencial no 057/2018, regido no que couber, pela Lei Federal no 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 

ICLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEjJO 

1.1 Constitui o objeto do presente contrato a aquisição parcelada de gêneros alimentícios para 
compor o cardápio da merenda escolar, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da rede 
pública municipal de ensino de Boa Vista do Tupim/Ba, durante o exercício de 2018, conforme 
autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este fim, bem como a proposta 
apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, 
conforme segue: 

A 	 
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CARNE BOVINA MOÍDA, embalagem 
empacotada a vácuo, pacote de 500g, 
contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marca e 

2 carimbos 	oficiais, 	de 	acordo 	com 	as CAMPO  Kg 2.000 
portarias do Ministério da Agricultura e da DO 

GADO 
4,10 8.200,00 

 
ANVISA n° 105 de 19/05/99. Unidade de 
Fornecimento: 	500g. 	com 	data 	de 
embalagem e prazo de validade não inferior 
a 30 dias a partir da entrega. 

Valor Total R$ 15.700,00 

CLAUSULA SEGUNDA  - REGIME DE ÊXECUÇÃQE 0~ES DE FOkNEC 

2.1 0 presente contrato terá o regime de execução do tipo fornecimento direto, com entrega 
parcelada, conforme necessidades e solicitações. 

2.2 Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da , 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no: 259/02 e 216/2004 — ANVISA) e sua 
entrega será fiscalizada pela Prefèitura Municipal de Boa Vista do Tupim, através do serviço de 
Vigilância Sanitária e do nutricionista responsável .  pela Alimentação Escolar do Município, . 
devendo estes estar de acordo  Corn  a descrição especifica de Cada produto e seguir as seguintes 
condições e prazos de validade: 

zYjteilõ-reSfriacliis: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de entrèga. 
•bèvérá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente 
:Sécretaria Munidpal de Saúde/Vigilância:Sarkitaría dctivimrticípio; 

b),  !tins  Congelados: ter o prazo de validade de no mínimo 50 dias após a data de entrega, 
'(éx:  codes  de frango), com coloração característica, em embalagem resistente e adequada é 
especificando o tipo e o peso e  corn  registro de inspeção animal. Deverá ser transportado em 
carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na Secretaria Municipal de 
Saúde/Vigilância,Sanitria do Municípip; 

,c) Os demais itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 90 dias no ato da entrega, 
'!dévendo todos os itéits ser de boa cit,Jalidple. 

2.3 A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios entregues em desacordo com o licitado, 
fiçámlo 	obrigada- a substituir às suas expensas -no total ou em partes, o objeto 
fornecido que se verificarem marcas em desacordo com o proposto; que não atendam ao prazo 
de validade estabelecido neste edital ou com embalagens rompidas ou rasgadas. 

2.3.1 Em caso de recusa dos produtos por parte da secretaria solicitante, a empresa terá até 
01 (um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade e conforme especificado. . 

2.4 Os produtos que compõe este contrato deverão conter/apresentar dados de identificação 
do produto/marca do fabricante e todos de primeira qualidade e de acordo com as normas 
legais vigentes. 

2.5 Não serão aceitos mudanças de marca ou gramatura dos produtos licitados e contratados; 

CL3L11 111_A  TERCKBA  VALO CONDI~ 
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3.1 0 valor global deste contrato é de R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais), 
correspondendo ao valor total dos produtos a serem fornecidos. 

3.2 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à entrega 
dos produtos ora contratado na sede do município de Boa Vista do Tupim. 

Parágrafo único: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se 
encontra adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante 
apresentação junto a nota fiscal de: 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do 
seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, 
dentro do seu prazo de validade;  

lc 	LA  QUART4+ — ISOT4C40 ORÇAiMENTARIA 

4.1 As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do 
orçamento vigente: 

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2061 	MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

ICICAUSkigh QUITA DO REAJUST 

Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do 
contrato, salvo:na ocorrência da hipótese do  art.  65, inc. II, alínea "d", da Lei nd 8.666/93. 

ICLAWS‘JI4 SEXTA — O&RLÔES DAS PAU 

6.1 Constitui obrigação da contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado 
para o perfeito fornecimento dos gêneros alimentícios; 

b) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento 
contratual; 

c) ,Efetuar os ..pagamentos .à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estat)elecida$.,:.desde:que cumpridas ,todas as formalidades e:exigéncias, deste .instrumento 
contratual; 	• 

d) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do fornecimento; 
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e) Promover acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto; 

0 Exercer a fiscalização da execução do objeto deste contrato, mediante pessoal credenciado 
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, na pessoa de seu Secretário Sr. 
Valter  Nei  Gomes Guerra Júnior ou quem esta designar, juntamente com o nutricionista do 
município, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta fiscalização 
será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade 
CONTRATANTE. Reserva-se a Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso 
duvidoso ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos, 
ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 

6.2 Constitui obrigação do contratado: 

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações e nas condições estabelecidas no termo 
de referência, proposta e este contrato; 

b) Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio do 
Município em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 
excluindo ou reduzindoessa responsabilidade  ern  razão da fiscalização  óu  do acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 

c) Manter-se nas mesmas condições de habilitação exigidas na Contratação; 

d) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos até a entrega do produto nos locais 
indicados nas Ordens de Fornecimento; 

e) A- -empresa; -assume o compromisso -formal de;executar...tOdas • as • tarefas,. :objeto- do 
fornecimento da .,:presente ata, com -:perfeição _e •-acuidade, garantindo ..pela qualidade (.409 
PrOdutós; 

f) Responsabilizar-Se põr todos e quaisquer ônus e encargos dècorrentes da legislação fiscal 
(Federal,. Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 

g) Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação 
e'atendendo:prontamente. às. observações e exigências por elaapresentadas;.i 

Í"--\  
h) Não se utilizar deste contrato como garantia para qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos; 	 - - - 

1:1-AUSuLA SÉTIMA - DA MERAÇÃO 

7,1 Este Contrato poderá-ser modificado nos seguintes termos: 

7:-Unilateralmante, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

II— Por acordo entre as partes, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação 
das-condições originárias; • 
b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes, 
manticlo o valor inicial; - 

4 ti,plop 
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pAUSULA ÓttÀ11;À DA RESCISÃO 

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no  art.  78 e seguintes da lei 8.666/93, e /ou 
quanto a CONTRATADA: 

a) Requerer concordata ou falência; 
h) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento do objeto do contrato, sem a prévia 
autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
C) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após advertência por 
escrito; 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido 
pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

LÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR 

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

kLÁUSULAO„&IMA - DAS PE IDADES 

10.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 
sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

10:-2:Impedimenta.delicitar e.contratar.com  a Administração Pública, pelo prazo de até 2(dois) 
anos quando 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 	 - 
c) Apresentar documentação falsa; 
0) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo iniclôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

10.3 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa 
de 10% a 20%; 

b) deixar gQ-forneger -os produtos, " sennjusta causa 
multe de 1.0%-0:209/0 

e.• prévia.icorn.unicoçãp..:k.AOrninistr.çãp; 

   

c) fornecer os materiais em desacordo com o termo de referência, que apresentem embalagens 
rasgadas ou rompidas: multa de 10% a 20%; 

10.4 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja 
em; vigor, iirripédirk-o..mpsnno de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município- ate ,p cumprimento da penalidade,quelhe foi imposta. 

• 
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10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada. 

10.6 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

10.6.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

10.6.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos solicitados nos prazos abaixo 
definidos: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual 
estabelecido para entrega dos materiais, limitado a 20% do valor da contratação; 

2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cúmprimento do prazo de entrega 
dos materiais, limitadas a 20% do valor da contratação; 

10.6.3 A multa dobrará a cada caso de reincidência; sem prejuízos da cobrança -de perclas e 
danos  clue  venham a ser causados ao interesse publico e da possibilidadeda_rescisão contratual; 

10.7 As multas 'aplicadas-  deverão ser pagas espontaneamente na.prazo:máximo de 05 .(cinco) 
dias .ou serão. deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do departamento administrativo/jurídico da PREFEITURA. . 	 • 

multa poderá ser aplicada cumulativamente com as •demais .pehalidadesiardePender do 
grau da infração cometida pelo contratado e dos Prejuízos causados à Administração Pública 
Munigipa4.,riãO. irhpedindo-que 'PREFEITURA rescinda ..unilateralmente o contrato. 

10.9.:As',,5anOes previstas no 	. deste contrato 'são da.:, competência,:  exclusiya:. 
PREFEITURA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da notificação. 

LÁ141.1LA DÉCIMA PRIMEIRA „pps CASOS OMISSOS 

11.1- 0 presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 8,666/93 e suas alterações 
posteriores, constituindo -ato jurídico. perfeito e conferindo as partes signatárias direito 
adquirido. 

VI-414.(0 DÉCIMA SEG~A - DA VjaNCIA E PRAZO DE. ENTRÉGLA 

12.1 A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2018, com início a partir da 
data de sua assinatura, ou quando todo o objeto a ser fórnecido for entregue e os compromissos 
curnpridos, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o,prévisto no  aá.  57, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores. 

12.2 As quantidades a serem fornecidas, será de acordo tom necessidades e solicitadas através 
de Ordens de Fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues 
semanalmente ou quinzenalmente, no prazo máximo de 2 (dois) dias da solicitação, na 
sede do município. 

AL/ 



Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 02 (duas) vias de igual tedre forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Tupim, 29 de outubro de 2018 

C L MIRANDAJLIMA ME 
CNPJ 23.572.638/000100 

Vimai de Jesus Miranda 
CPF n° 899.391.405-25 

'CONTRATADA 

Testemunhas: 

14  4'42 do- ,únn,kKtYle_, 
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p.:411:iULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCII&AÇÃO 

13.1 0 presente contrato fica vinculado ao Edital de Pregão Presencial n° 057/2018 que o 
originou, a proposta da empresa vencedora dos itens 01 e 02 e aos preceitos legais contidos na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

k1.41JSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORQ, 

14.1 Fica eleito o foro do Município de Boa Vista do Tupim, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CPF:  f720. Og7-. 76s - o  
2 i, ), ,2,14,0)7./704,44dpr dr).>>  

CPF: oiY  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7

